
ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CIASC – CIASCPREV 
 

TEXTO VIGENTE TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA 

CAPÍTULO VII. DO PLANO DE BENEFÍCIOS 
 

CAPÍTULO VII. DO PLANO DE BENEFÍCIOS 
 

Texto sem alteração. 

Seção II. Das Opções de Recebimento da Aposentadoria Seção II. Das Opções de Recebimento da Aposentadoria Texto sem alteração. 

Art. 13 O Participante Ativo que tiver direito a receber a Aposentadoria Programada, 
a Aposentadoria Diferida ou a Aposentadoria por Invalidez deverá optar por uma 
das seguintes formas de pagamento: 

Art. 13 O Participante Ativo que tiver direito a receber a Aposentadoria Programada, 
a Aposentadoria Diferida ou a Aposentadoria por Invalidez deverá optar por uma 
das seguintes formas de pagamento: 

Texto sem alteração. 

I - Renda Mensal vitalícia com reversão em pensão; ou I - Renda Mensal vitalícia com reversão em pensão; ou Texto sem alteração. 

II - Renda Mensal vitalícia sem reversão em pensão. II - Renda Mensal vitalícia sem reversão em pensão. Texto sem alteração. 

§1º A opção pelo disposto no caput deste artigo deverá ser formulada pelo 
Participante Ativo, por escrito, na data de requerimento do respectivo benefício. 

§1º A opção pelo disposto no caput deste artigo deverá ser formulada pelo 
Participante Ativo, por escrito, na data de requerimento do respectivo benefício. 

Texto sem alteração. 

§2º No caso de recebimento pela opção disposta no inciso I do caput, as alterações 
de beneficiários implicarão no recálculo do benefício com base na nova 
característica etária do grupo familiar. 

§2º No caso de recebimento pela opção disposta no inciso I do caput, as alterações 
de beneficiários implicarão no recálculo do benefício com base na nova 
característica etária do grupo familiar. 

Texto sem alteração. 

 §3º É facultado ao Participante, por ocasião do requerimento do benefício previsto 
no caput, optar, uma única vez, pelo recebimento à vista de até 20% (vinte por 
cento) do saldo da Conta Individual, exceto o valor acumulado na Subconta Básica 
Patrocinadora e na Subconta Benefício de Risco, sendo a renda mensal calculada 
com base no saldo remanescente. 

Inclusão de parágrafo para permitir que o 
participante possa sacar, no momento da 
concessão, uma parcela do valor acumulado no 
seu saldo de conta, tornando o Plano mais 
flexível. 

 


